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LOTAÇÕES E ESCALAS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MÊS DE ABRIL  DE  2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."
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Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho dos Servidores da SaúdeSETOR:

LUCIMARA ARAUJO DE ALMEIDA ES SAU-NS Assessor Técnico 30 M 18 M M M M M M M M M M M M M M M M M M 108 0 18

MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES ES SAU-NS Presidente - CPAD 30 MT 10 MT MT MT MT MT MT MT MT MT MT 80 0 46

SERVIDORES DE LICENÇA E FORA DA ESCALA
id Nome Cargo Tipo Período

2887 ALAN MACIEL ROLIM Administrador Hospitalar Licença Interesses pessoais de 12/01/2021 a 11/01/2023

2363 MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES Psicólogo Férias de 11/04/2022 a 25/04/2022

FIM DA ESCALA
D - Diurno
I - Integral
M - Manhã
T - Tarde
N - Noite

RESUMO

d - Plantão Extra Diurno
i - Plantão Extra Integral
m - Plantão Extra Manhã
t - Plantão Extra Tarde
n - Plantão Extra Noite

V - Tipo de Vínculo
CHS - Carga Horária Semanal
DCH - Detalhe da Carga Horária
QTD - Total de Dias Trabalhados
* Servidor em lotação provisória aguardando lotação.

TOTAL:
    n - Carga Horária Mensal Normal
    e - Carga Horária Mensal Extra
    d - Carga Horária Devida em Escala
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.º 221/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, LAUDINEIA BARROS 
DA COSTA BONFIM, matrícula nº 12671 e RAFAEL SANTOS 
DA SILVA, matrícula nº 954839, como fi scais responsáveis 
pelo Contrato Administrativo de nº 146/2022-SMSA, oriundo 
do Processo nº 9695/2022-SMSA cujo objeto é a EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRE-
TIVA, E CASO NECESSÁRIO TROCA DE PEÇAS DE PERFURA-
DORES ÓSSEOS PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO CENTRO 
CIRÚRGICO DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO – 
HCSA.

 Art. 2° Esta Portaria terá efeitos entra em vigo na 
data de sua publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun-
to, em 14 de junho de 2022. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 018555/2021/SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 147/2022/SMSA
 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DO 
TIPO LONGARINAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES BÁSICAS, ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE E O ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SMSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 281/2021.
 Valor: R$ 21.250,00.
 Unidade Orçamentária: 0802; Funcional Progra-
mática: 10.122.0032.2091.0000 Categoria Econômica: 
4.4.90.52.24 Fontes de Recursos: RP (1.500.1002) tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 2155, de 10/06/2022, no 
valor de R$ 21.250,00 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta 
reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: QUALINORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES – EIRELI.
 Data de Emissão do Contrato: 13 de junho de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será até 
o dia 31 de dezembro do corrente ano.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 009695/2021/SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 146/2022/SMSA
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA, CORRETIVA, E CASO NECESSÁRIO TROCA DE PEÇAS 
DE PERFURADORES ÓSSEOS PARA ATENDER OS USUÁRIOS 
DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO 
ANTÔNIO – HCSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2022.
 Valor: R$ 54.000,00
 Unidade Orçamentária: 0804; Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.50, Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1862, de 19/05/2022, 
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no valor de R$ 19.285,71 (dezenove mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais e setenta e um centavos).
 Unidade Orçamentária: 0804; Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.25, Fontes de Recursos: RP (1.500.1002), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1863, de 19/05/2022, 
no valor de R$ 7.714,28 (sete mil, setecentos e quatorze re-
ais e vinte e oito centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: ONE MED COMERCIO E MANUTENÇÃO 
LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 09 de junho de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 Processo Administrativo n° 185/2013/SMSA
 Espécie: Termo Aditivo.
 Objeto: A renovação do prazo do Contrato Adminis-
trativo n.º 073/2014/SMSA, por 12 (doze) meses a contar de 
01 de julho de 2022; Aplicar o reajuste de 16,12% (dezes-
seis vírgula doze por cento) ao Contrato Administrativo n.º 
073/2014/SMSA.
 Unidade Orçamentária: 0803, Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2.094, Categoria Econômica: 3.3.90.36.00, 
Fonte de Recursos: SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: MARINA HENRIQUE MONIZ.
 Data de Assinatura: 13 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo Administrativo nº: 004720/2021 – SMSA.
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Administrati-
vo nº 016/2022 – SMSA.
 Objeto: O objeto do presente termo é APOSTILAR ao 
Contrato Administrativo nº 016/2022 – SMSA, as seguintes 
indicações de despesas:
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.102, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2.275, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: TS COMÉRCIO LTDA - EPP.
 Data de Assinatura: 13 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE CONTROLE DE PROCESSOS
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº ( 01 )/2022

 - Regido pela Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25;
 - Inviabilidade de competição – Inexigibilidade de 
licitação;
 - Processo nº 2800/2022;
 - Objeto: Credenciamento para prestação do servi-
ço de consulta oftalmológica itinerante e/ou em local a ser 
defi nido pela administração pública para atender de forma 
complementar à rede Municipal de Boa Vista-RR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO

 Data: O credenciamento deverá permanecer aberto 
durante todo o prazo de vigência do edital, habilitando os 
interessados que satisfaçam às condições exigidas no ato 
convocatório.
Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h
Local: Departamento de Controle, Avaliação e Regulação da 
Secretária Municipal de Saúde.

 PREÂMBULO

 A Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista, tor-
na público que estará recebendo em sua sede, situada na 
Rua Coronel Mota, 418, Bairro São Pedro, a partir da sua 
publicação, DOCUMENTAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS COM 
OU SEM FINS LUCRATIVOS E FILANTRÓPICAS, PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, para a prestação 
de serviços de forma complementar ao SUS, usando como 
referência os valores da Tabela SIGTAP/SUS e/ou de forma 
complementar, Recurso Próprio, os procedimentos conforme 
adiante elencados e de acordo com as condições estabele-
cidas neste Edital, que se subordinam às normas gerais da 
Lei nº 8.666

 1.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 A despesa correrá a conta da seguinte Dotação Or-
çamentária:

 a) Programa de Trabalho: 10.302.0034.2097 
 b) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 c) Fonte de Recurso: SUS e PRÓPRIO

 2.  OBJETO

 Credenciamento para prestação do serviço de con-
sulta oftalmológica itinerante e/ou em local a ser defi nido 
pela administração pública para atender de forma comple-
mentar à rede Municipal de Boa Vista-RR.

 3. OBTENÇÃO DO EDITAL

 O edital de Credenciamento estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal de Boa Vista https://www.boa-
vista.rr.gov.br/prefeitura, no Diário Ofi cial do Município de 
Boa Vista bem como em jornal de grande circulação do Mu-
nicípio de Boa Vista.

 4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL

 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos 
ou impugnar este Edital de Credenciamento, no todo ou em 
parte, por meio de petição protocolada, devidamente ins-
truída (assinatura, endereço, razão social e telefone para 
contato), juntamente ao Departamento de Controle, Avalia-
ção e Regulação –SMSA, localizado à Rua Coronel Mota, 418, 
Centro, Boa Vista-RR, em até 5 dias uteis antes da data de-
signada para o encerramento do prazo de credenciamento, 
apontando de forma clara, concisa e objetiva os pontos em 
que tem dúvida.

 5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA DA DOCU-
MENTAÇÃO

 A documentação na íntegra deverá ser entregue em 
envelope lacrado, em horário comercial (08h-12h e 14h-18h) 
no Departamento de Controle, Avaliação e Regulação –SMSA, 
localizado à Rua Coronel Mota, 418, Centro, Boa Vista-RR;

 6.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 Poderão participar do Credenciamento as entidades 
públicas, universitárias, fi lantrópicas e, de forma comple-
mentar, as entidades privadas lucrativas, legalmente cons-
tituídas, com capacidade técnica, idoneidade econômico-
-fi nanceira, regularidade jurídico-fi scal, que satisfaçam as 
condições fi xadas neste Edital e anexos e, que aceitam as 
exigências estabelecidas pelas normas do SUS e do Direito 
Administrativo.

 7. HABILITAÇÃO: DOCUMENTAÇÃO

 Para participar, o interessado deverá apresentar os 
documentos para proposta de habilitação, conforme segue 
abaixo, em ENVELOPE LACRADO, indicando em sua parte 
externa as seguintes indicações:

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA/RR
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº ( 01 )/2022

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL COMPLETA DO INTERESSADO
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